
PREFEITURA

LUCAS DO

RIO VERDE
Nossa tsrra fone de novo

PORTARIA 1172, DE 06 DE JULHO DE 2022.

Retomar servidora efetiva as suas atividades laborais de
origem.

MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retomar a servidora efetiva TANlA CRISTINA CRIVELIN JORRA, ocupante do
cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA - 40H, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO às suas atividades laborais de origem, considerando a partir desta data.

Art. 1° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de O! de julho de 2022.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições eps<6ntrário.

Lufas 40^0 Verde - MT, 06 de julho de 2022.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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